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INDICAÇÃO  N°18/2019 
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O Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, Indica ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que se encaminhe um projeto de lei propondo a 
alteração da Lei Municipal 1793, de 12 de abril de 2002, mais 
especificamente em seu artigo 7°, constando da seguinte redação:  
"Art.  7°- A publicidade realizada através da circulação de carro-
som somente será permitida no horário das 9 (nove) horas às 20 
(vinte) horas, durante todos os dias da semana". 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente Indicação, pensando em 
oportunizar o aumento de horários para as propagandas de som no 
Município. O horário atual, infelizmente, limita o tempo daqueles 
que sobrevivem deste trabalho. 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romero  Lopes", em 28 de 
fevereiro de 2019. 
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WEDECARLOS DIAS CORRÊA 
Vereador 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 

CASA LEGISLATIVA "BENEDITO JOSÉ DE MORAES" 
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